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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 22/02/2011
PROCESSO TC Nº 0590080-3 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS BELAS, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004
ADVOGADOS: DR. MÁRCIO JOSÉ ALVES DE SOUZA – OAB/PE Nº 5.786

           DR. CARLOS HENRIQUE VIEIRA DE ANDRADA – OAB/PE Nº 12.135
           DR. PAULO ROBERTO FERNANDES PINTO JÚNIOR – OAB/PE Nº 17.301   
           DR. MAURÍCIO DE FONTES OLIVEIRA – OAB/PE Nº 21.241

           DRA. LILIANE CAVALCANTI BARRETO CAMPELLO – OAB/PE Nº 20.773

RELATOR: CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
RELATÓRIO

1. Os autos referem-se à prestação de contas da Prefeitura Municipal de Águas Belas, relativa ao exercício financeiro de 2004.

2. O Relatório Preliminar (fls. 3632/3686, vol. XIX), da lavra da Auditora das Contas Públicas Geane Paiva Barbosa da Silva, e dos Técnicos de Auditoria das Contas Públicas Adélio Pereira Ferreira e Alexandre César Simões Pimentel, após extensa análise, imputa o débito de R$ 16.393,88 ao Prefeito, além de concluir pela necessidade de recomposição da conta do FUNDEF, no valor de R$ 249.295,33 (fl. 3684, vol. XIX). 

3. Consta nos autos o Laudo de Auditoria Técnica de Obras e Serviços de Engenharia (fls. 2067/2097, vol. XI) da lavra da equipe de auditoria formada pelo Inspetor de Obras Públicas José Cordeiro Magalhães Filho e do Técnico de Inspetor de Obras Públicas Arthur Leandro Alves da Silva. Ao final, concluem pelo ressarcimento ao Erário do valor de R$ 94.202,52, pelo 
Sr. Nomeriano Ferreira Martins, Prefeito do Município.
4. Efetuada a notificação do Sr. Nomeriano Ferreira Martins, Prefeito e Ordenador de Despesas (fls. 3703/3734, vol. XIX), através de procurador habilitado nos autos (fl. 3735, vol. XIX). Foram acostados documentos às fls. 3736/3785, vols. XIX/XX.

5. Em relação ao excesso de engenharia, foi acostada a Nota Técnica de Esclarecimento às fls. 3799/3801, vol. XX, pelo Inspetor de Obras Públicas Marcelo Fabiano de Araújo Tavares, que manteve na íntegra o excesso inicialmente apontado.
6. Devolvidos os autos aos Auditores, Inspetores e Técnicos para análise dos termos da defesa, foi acostada Nota Técnica de Esclarecimento (fls. 3814/3821, vol.XXI).

7. Por ordem do relator original foi determinado que fosse realizada nova vistoria, conforme solicitação do Defendente à    fl. 3731, vol. XIX. Cumprida a diligência, foi produzida nova Nota Técnica de Esclarecimento pertinente ao Laudo de Auditoria de Obras (fls. 3865/3869, vol. XX), na qual foi novamente mantido na íntegra o débito inicial de R$ 94.202,52.

8. Apenso aos autos encontra-se o Recurso Ordinário         TC nº 1001882-7, interposto pelo Sr. Nomeriano Ferreira Martins, contra a Decisão TC nº 166/10. Tal decisium julgou irregulares as contas dos autos aqui analisados, imputando ao interessado o débito de R$ 55.299,40. Após julgamento do recurso supracitado, a Decisão atacada foi anulada, com base na ocorrência de falha na instrução processual, haja vista que o Engenheiro, o Sr. José Bonifácio Teixeira da Silva, responsável pelas obras do Município, não fora notificado acerca do presente Processo.

9. Devolvidos os autos para reinstrução processual, solicitei que fosse promovida a notificação do engenheiro responsável     (fl. 3894, vol. XXI) pelas obras do Município de Águas Belas, a fim de permitir que tomasse conhecimento do Laudo de Auditoria e apresentasse defesa. Ainda que regularmente notificado (fl. 3899, vol. XXI), o interessado não se manifestou acerca dos termos desses autos, razão que me levou a providenciar mais uma vez a notificação do engenheiro (fl. 3901, vol. XXI), deixando claro que este deveria receber cópia das principais peças processuais, para que pudesse se defender de forma adequada. Ainda assim, e procedida a notificação (fl. 3904, vol. XXI) o Sr. José Bonifácio Teixeira da Silva não apresentou defesa. 

10. Vieram-me os autos. Passo à sua análise.

11. Registre-se que decorridos mais de 6 (seis) anos do final daquela Gestão,  a priori, impõe-se que seja descartada toda a hipótese de análise de fatos que não tenham como conseqüência a devolução de recursos aos cofres públicos, já que, de acordo com o art. 37, § 5º da CF, as ações de ressarcimento por prejuízos ao erário são imprescritíveis. A aplicação de multa resta prejudicada, visto que transcorridos muito mais de dois anos da formalização processual. Os atos de improbidade porventura praticados já prescreveram.

12.  Quanto ao Relatório Preliminar de Auditoria, foram elencadas diversas irregularidades, as quais passo a relatar:

a)Aquisição de alimentos (achocolatado, açúcar cristal,  bolacha cream cracker e biscoito Maria) e material de limpeza por preços acima dos previstos nos processos licitatórios (item 5.2.1 do Relatório de Auditoria, fls. 638/639, vol. IV). 

A Auditoria aponta que a Administração Municipal adquiriu da empresa Agreste Meridional Comércio e Representações Ltda., vencedora do Convite nº 10/04, uma quantidade de cera líquida abaixo daquela ajustada no processo licitatório e, posteriormente, adquiriu o mesmo produto, sem licitação, à empresa J. V. de Brito Caruaru, por preço mais alto.

Tais constatações resultaram no excesso inicial de           R$ 8.393,88, posteriormente reduzido para R$ 8.005,08.

O defendente argumenta que, com relação à Tomada de Preços   nº 005/2004(gêneros alimentícios), as aquisições feitas junto à empresa vencedora foram ao preço pactuado no processo licitatório (fl. 3715, vol. XIX). Para comprovar sua alegação, acostou cópia da proposta apresentada pela empresa J&M Comércio, Representação e Serviços Ltda. (fl. 3736/3737, vol. XIX) e das notas fiscais emitidas por ela na oportunidade do fornecimento dos gêneros alimentícios (fls. 3738/3766, vols. XIX/XX).

Já em relação à aquisição de cera líquida à empresa J.V. de Brito Caruaru sem o devido processo licitatório, a defesa atesta que foi instaurada a Tomada de Preços nº 003/2004, cuja empresa vencedora foi a J.V. de Brito Caruaru, fato comprovado pelos documentos acostados às fls. 2985/3081, vol. XVI.

Em sua Nota Técnica de Esclarecimento (fl. 3816, vol. XX), a equipe Técnica chama a atenção para o fato de que, com exceção das notas fiscais nºs 928 e 939, nenhuma das notas fiscais apresentadas pela defesa corresponde àquelas levantadas pela Equipe durante os trabalhos de Auditoria, em cuja composição foram detectados os sobrepreços. Ademais, ao confrontar o quadro demonstrativo às fls. 3643/3647, vol. XIX, com a data de assinatura do contrato entre a Prefeitura Municipal da Águas Belas e a J.V. de Brito Caruaru, referente à Tomada de Preços          nº 003/2004 (fls. 3074/3077, vol. XVI), a Auditoria verificou que algumas aquisições foram feitas antes da assinatura do contrato (24/08/2004), deduzindo o débito inicialmente apontado apenas aquelas feitas após a assinatura do contrato, o que provocou a redução do débito total para R$ 8.005,08.

Sendo assim, considero que cabe o ressarcimento ao Erário do valor de R$ 8.005,08 pelo Sr. Nomeriano Ferreira Martins, Ordenador de Despesas.
b)Despesas sem documentação comprobatória (item 5.4)

A Equipe Técnica constatou que houve liquidação de despesa sem comprovação fiscal, já que as notas fiscais que se encontravam com período de utilização vencido, sendo, portanto, inidôneas devendo ser devolvido ao erário o valor de R$ 8.000,00. 

Entretanto, ao verificar os termos do dispositivo legal,   pode-se facilmente verificar que documentos fiscais não se encontram entre aqueles exigidos pela lei para a comprovação da despesa pública. A lei exige como documentos aptos à satisfação dessa finalidade o termo de contrato, ajuste ou acordo, a nota de empenho e os comprovantes da entrega do material ou da prestação do serviço.

Não visualizo aqui a possibilidade de imputação de débitos ao gestor, razão pela qual desconsidero a falha.

c) Despesas com combustíveis sem especificação clara     (item 5.5).
Em relação à questão de gastos com combustível, os Técnicos observaram que estes não foram completamente especificados, nem individualizados, em desrespeito as disposições legais.

Entendo que a ausência de um método de controle eficaz de gastos com combustível é fato que afeta a boa gestão dos recursos públicos, trazendo óbices à boa governança. Entretanto entendo que esta irregularidade pertence ao campo das determinações, razão pela qual desconsidero a falha. Entretanto, deixo as devidas determinações para a gestão atual, a fim de que não caia em recalcitrância.

d) Não obtenção do mínimo exigido na aplicação de recursos no desenvolvimento do ensino (item 8, fls. 3659/3662, vol.XX).
A equipe de Auditoria aponta que só foram aplicados 21,33% das receitas provenientes de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino, em descumprimento ao percentual mínimo de 25%, fixado pela Constituição Federal.

O interessado argumenta que o percentual ficou abaixo do limite constitucional pelo fato de que os auditores deduziram das aplicações no setor, as despesas relativas à aquisição de materiais juninos para as escolas municipais e as despesas inscritas em restos a pagar. Ele ressalta ainda que no Relatório de Auditoria da Prestação de Contas do exercício anterior      (fls. 3783/3785, vol. XX), o percentual reconhecido foi de 30,82%. 
As alegações da defesa são plausíveis, haja vista que a Prefeitura obteve percentuais satisfatórios nos exercícios de  2003(30,82%) e 2005(28,90%). Ademais, a diferença na aplicação no ensino durante o exercício de 2004 foi de pequena monta, razão pela qual desconsidero a irregularidade.

e) Despesas custeadas com recursos do FUNDEF (item 8.1.1, fl.3664, vol.XX).

Atestam os Auditores que o Município gastou com recursos do FUNDEF o montante de R$ 7.700,00, relativo à aquisição de materiais juninos para escolas municipais.

O defendente aduz que tais aquisições fariam parte das disciplinas escolares, haja vista o São João fazer parte do folclore popular.

Aceito os termos da defesa. Ora, o São João é uma das festas mais populares entre as cidades Pernambucanas, e é de grande valor para o crescimento da identidade cultural das crianças e adolescentes. Sendo assim, relevo a falha.

f) Restos a Pagar de 2003, no montante de R$ 242.169,36 relativos ao ensino fundamental foram pagos indevidamente com recursos financeiros do FUNDEF do exercício de 2004(Item 8.1.2, fls. 3664/3667, vol.XX).

A Auditoria afirma que não havia saldo disponível, em 31 de dezembro de 2003, na conta-corrente utilizada para movimentação dos recursos do FUNDEF, suficiente para pagamento de todas as despesas liquidadas e não pagas até o final do exercício. Por isso o Município utilizou recursos do FUNDEF para quitar despesas, contrariando o artigo 212 da Constituição Federal, o artigo 69 da Lei Federal nº 9.394/96, o artigo 5º, da Emenda Constitucional      nº 14 e o artigo 1º da Lei Federal nº 9.424/96.

O interessado sequer abordou o tema em sua defesa, razão esta que me leva a opinar no sentido de que seja feita a necessária compensação do fundo.

g) Aplicação de 50,65% dos recursos do FUNDEF na remuneração de profissionais do magistério em efetiva atividade no ensino fundamental, em descumprimento ao percentual de 60% fixado pela lei (item 8.2, fls. 3667/3668, vol. XX).

O Relatório de Auditoria aponta a aplicação de apenas 50,65% na remuneração de profissionais do Magistério. Em sua defesa, o interessado afirma que o expurgo de restos a pagar foi indevido, razão porque o percentual ficou abaixo do limite legal, e que de todo modo, o percentual aplicado foi bem próximo ao exigido por lei.

Inicialmente, a diferença de quase 10% na aplicação dos recursos me parece um quantum bastante significativo. Sendo assim, considero que permanece a irregularidade.

Tal falha seria passível de aplicação de multa, entretanto, este Processo tramita a mais de 24 meses neste Tribunal, razão pela qual sua aplicação resta prejudicada.

13. Os demais fatos constituem falhas de procedimento e devem ser conduzidos ao campo das determinações, constantes no próprio Relatório de Auditoria, (item 14, fls. 3682/3683, vol. XIX).

14. Quanto às irregularidades apontadas no Laudo de Obras e Serviços de Engenharia, detenho-me apenas naquelas que apresentam excesso financeiro, deixando as outras falhas no campo das recomendações. São as irregularidades passíveis de devolução ao erário:
a) Quanto à Construção de canteiros centrais na Avenida Coronel Alfredo Duarte (item 4.1 do Laudo de Auditoria de Obras, fls. 2073/2079, vol. XI). A equipe técnica afirma que não houve a execução de itens previstos no contrato, resultando na necessidade de devolução ao erário no valor de R$ 16.984,49.

b) No referente à pavimentação do acesso e da praça central do Povoado de Garcia (item 4.2, fls. 2079/2082, vol. XI). O laudo de Auditoria informa que a Prefeitura pagou por itens não realizados, resultando no ressarcimento ao erário no valor de R$ 46.908,20.

c) No tocante à obra de reposição de pavimentação e serviços em galeria em várias ruas do Município (item 4.3, fls.2083/2086, vol. XI). Os técnicos apontam pagamento de serviços não realizados, e afirmam a necessidade do ressarcimento no valor de R$ 30.309,83.

15.  O defendente reconhece a procedência dos excessos apurados pela equipe de Auditoria do TCE, razão porque tomou providências para que as empresas contratadas fossem notificadas, as quais se comprometeram a executar os itens faltantes e pagos sem a devida realização. O interessado solicitou ainda uma nova vistoria no local das obras (fl. 3731, vol. XIX), a fim de que fosse constatada a execução total do procedimento.

16. Procedida a nova vistoria, foi elaborada Nota Técnica de Esclarecimento (fls. 3865/3869), na qual os inspetores apontaram as seguintes conclusões:

17. Explicam que quanto à obra de construção de canteiros centrais na Avenida Coronel Alfredo Duarte (excesso de             R$ 16.984,49), explicam que não foi constatado nenhum serviço adicional, verificando-se que os serviços existentes atualmente são os mesmos já registrados nos apontamentos da equipe que realizou a primeira vistoria (11/05/2005), sem nenhum fato novo, conforme apontamentos da equipe anterior e o laudo primitivo de engenharia (fls. 2076/2078, vol. XI).

Por essas razões, permanece o excesso de R$ 16.984,49, a ser ressarcido.

18. No tocante à obra de pavimentação do acesso e praça principal do povoado do Garcia (R$ 46.908,20), os Inspetores apontam que ocorreram serviços complementares, porém restaram dúvidas se a execução da obra foi implementada pela empresa anteriormente contratada.

Considero que a falha foi elidida, afinal o serviço foi cumprido e a obra finalizada. Sendo assim, desconsidero a irregularidade.

19. Com relação à obra de reposição e pavimentação e serviços de galeria em diversas ruas do município, a equipe de Inspetores explicou que devido ao tempo decorrido entre as vistorias e a verificação da reposição tornou-se impossível, e optou por manter o excesso.

Sendo assim, permanece a falha e o excesso de R$ 30.309,83.

20. Em seu recurso ordinário, o interessado aduz que as falhas apontadas no Laudo de Obras e Serviços de Engenharia se devem sob a responsabilidade do Engenheiro que assinou os boletins de medição. Conclui que o engenheiro responsável deve ser chamado ao feito e deve assumir a responsabilidade sob a falha. 

O pedido foi acolhido e a Decisão TC nº 166/10 foi anulada para que fosse procedida a notificação do engenheiro que, entretanto, não se manifestou.
É o relatório.

VOTO DO RELATOR

CONSIDERANDO a aquisição de alimentos (achocolatado, açúcar cristal, bolacha cream cracker e biscoito Maria) e material de limpeza por preços acima dos previstos nos processos licitatórios, resultando num excesso de R$ 8.005,08;
CONSIDERANDO as despesas com combustíveis sem especificação clara;
CONSIDERANDO os “Restos a Pagar” de 2003, no montante de           R$ 242.169,36, relativos ao ensino fundamental, que foram pagos indevidamente com recursos financeiros do FUNDEF do exercício financeiro de 2004;

CONSIDERANDO a aplicação de 50,65% dos recursos do FUNDEF na remuneração de profissionais do magistério em efetiva atividade no ensino fundamental, em descumprimento ao percentual de 60% fixado pela lei;

CONSIDERANDO o Laudo de Auditoria Técnica de Obras e Serviços de Engenharia;

CONSIDERANDO o excesso de R$ 16.984,49 na obra de construção de canteiros centrais na Avenida Coronel Alfredo Duarte;

CONSIDERANDO o excesso de R$ 30.309,83 na obra de reposição de pavimentação e serviços em galeria em diversas ruas do município;
        
 
Considerando o disposto nos artigos 70, 71, inciso I, combinados com o artigo 75 da Constituição Federal, 


Voto pela emissão de Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Águas Belas a rejeição das contas do Prefeito, Sr. Nomeriano Ferreira Martins, relativas ao exercício financeiro de 2004, de acordo com o disposto nos artigos 31, parágrafos 1º e 2º, da Constituição do Brasil, e 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco.

     Considerando o disposto nos artigos 70, 71, incisos II, VIII, parágrafo 3º, combinados com o artigo 75 da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, letras “b” e “c”, da Lei Estadual 
nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
Julgo irregulares as contas do Ordenador de Despesas, 
Sr. Nomeriano Ferreira Martins, referentes ao exercício financeiro de 2004, determinando-lhe a devolução, solidariamente com o 
Sr. José Bonifácio Teixeira da Silva, do valor de R$ 55.299,40,  que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhido aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o débito na Dívida Ativa e proceder a sua execução, sob pena de responsabilidade.
Como já decorridos mais de vinte e quatro meses da autuação deste processo, resta prejudicada a aplicação de multa (§ 6º do artigo 73 da Lei Estadual nº 12.600/04).

Ademais, determino que a Administração Municipal efetue a compensação do FUNDEF no valor total de R$ 242.169,36.
Ademais, determino ainda à atual Administração a observância das recomendações contidas no item 14 do Relatório de Auditoria 
(fls. 3682/3683, vol. XIX), quais sejam:

”01-Observar rigorosamente as normas de execução da despesa estabelecidas na Lei nº 4.320/64, com destaque para a exigência de que seu pagamento só poderá ser efetuado após sua regular liquidação, com a verificação do direito adquirido pelo credor através dos títulos e documentos comprobatórios do correspondente crédito;

02-Adotar medidas efetivas que permitam o gerenciamento das despesas com combustíveis e lubrificantes, em todas as suas etapas - desde a requisição de abastecimento até o consumo do veículo/mês;
03-Não realizar despesas para as quais não haja autorização legal, ou que não atendam ao interesse público, tendo em vista os Princípios da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência, consolidados no artigo 37, “caput”, da Constituição Federal/88;
04-Reestruturar o plano de cargos para adequar o quantitativo de cargos às necessidades do Município;
05–Não realizar contratações temporárias que firam a Lei Municipal n.º 856/99;
06-Efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias dos segurados e patronal; 

07–Não investir na remuneração do magistério menos do que os 60% determinados pela Lei nº 9.424/96, artigo 7º;

08-Observar, quando do repasse do duodécimo, os limites mínimo e máximo determinados pela legislação vigente;

09-Não assumir novas despesas sem que haja lastro financeiro, mesmo que sua realização se estenda para exercício seguinte.”
O CONSELHEIRO ROMÁRIO DIAS VOTOU DE ACORDO COM O RELATOR. O CONSELHEIRO PRESIDENTE, TAMBÉM, ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. PRESENTE O PROCURADOR DR. GUSTAVO MASSA.
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